
C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

REDAÇÃO FINAL
PROJETO DE LEI Nº 5.940-A DE 2009

Cria o Fundo Social – FS; dispõe sobre
sua estrutura e fontes de recursos;
altera a Lei nº 9.478, de 6 de agosto
de 1997; e dá outras providências.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

CAPÍTULO I
DO FUNDO SOCIAL – FS

Art. 1º Fica criado o Fundo Social - FS, de naturez a

contábil e financeira, vinculado à Presidência da R epública,

com a finalidade de constituir fonte de recursos pa ra o desen-

volvimento social e regional, na forma de programas  e projetos

nas áreas de combate à pobreza e de desenvolvimento  da educa-

ção, da cultura, da saúde pública, da ciência e tec nologia e

de mitigação e adaptação às mudanças climáticas.

§ 1º Os programas e projetos de que trata o caput ob-

servarão o Plano Plurianual - PPA, a Lei de Diretri zes Orça-

mentárias - LDO e as respectivas dotações consignad as na Lei

Orçamentária Anual - LOA.

§ 2º Os programas e projetos previstos no caput no

que se refere ao combate à pobreza devem observar o  disposto

na Lei Complementar nº 111, de 6 de julho de 2001, permitindo-

se o uso dos recursos para investimentos em infraes trutura de

conteúdo social.

Art. 2º O FS tem por objetivos:

I - constituir poupança pública de longo prazo com

base nas receitas auferidas pela União;

II - oferecer fonte de recursos para o desenvolvime n-

to social e regional, na forma prevista no art. 1º.
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III - mitigar as flutuações de renda e de preços na

economia nacional, decorrentes das variações na ren da gerada

pelas atividades de produção e exploração de petról eo e de ou-

tros recursos não renováveis.

Parágrafo único. É vedado ao FS, direta ou indireta -

mente, conceder garantias.

Art. 3º No mínimo 5% (cinco por cento) dos recursos  a

serem aplicados no combate à pobreza serão destinad os a um

fundo específico, a ser gerido pelo Ministério da P revidência

Social, para recomposição da diferença entre o que foi reco-

lhido em salários mínimos e efetivamente pago pela Previdência

Social a seus segurados.

Parágrafo único. Após a recomposição das perdas pre -

videnciárias, os recursos serão direcionados para r ealização

de projetos e programas nas áreas de ciência, tecno logia e

inovação.

CAPÍTULO II
DOS RECURSOS DO FS

Art. 4º Constituem recursos do FS:

I - parcela do valor do bônus de assinatura destina da

ao FS pelos contratos de partilha de produção;

II - parcela dos royalties que cabe à União, deduzi-

das aquelas destinadas aos seus órgãos específicos,  conforme

estabelecido nos contratos de partilha da produção,  na forma

do regulamento;

III - receita advinda da comercialização de petróle o,

de gás natural e de outros hidrocarbonetos fluidos da União,

conforme definido em lei;
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IV - os royalties e a participação especial dos blo -

cos do pré-sal já licitados destinados à administra ção direta

da União, observado o disposto nos §§ 1º e 2º deste  artigo;

V - os resultados de aplicações financeiras sobre s u-

as disponibilidades; e

VI - outros recursos destinados ao FS em lei.

§ 1º A Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997, passa a

vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 49. ................................

................................................... .

§ 3º Nos blocos do pré-sal licitados antes

de 31 de dezembro de 2009, a parcela dos royalties

que cabe à administração direta da União será desti -

nada integralmente ao fundo de natureza contábil e

financeira, criado por lei específica, com a finali -

dade de constituir fonte de recursos para o desenvo l-

vimento social e regional, na forma de programas e

projetos nas áreas de combate à pobreza e de desen-

volvimento da educação, da cultura, da saúde públic a,

da ciência e tecnologia e de mitigação e adaptação às

mudanças climáticas, vedada sua destinação aos órgã os

específicos de que trata este artigo.”(NR)

“Art. 50. .................................

................................................... .

§ 4º Nos blocos do pré-sal licitados antes

de 31 de dezembro de 2009, a parcela da participaçã o

especial que cabe à administração direta da União

será destinada integralmente ao fundo de natureza

contábil e financeira, criado por lei específica, c om

a finalidade de constituir fonte de recursos para o

desenvolvimento social e regional, na forma de pro-
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gramas e projetos nas áreas de combate à pobreza e de

desenvolvimento da educação, da cultura, da saúde p ú-

blica, da ciência e tecnologia e de mitigação e ada p-

tação às mudanças climáticas, vedada sua destinação

aos órgãos específicos de que tratam os incisos I e

II do § 2º deste artigo.”(NR)

§ 2º O cumprimento do disposto no § 1º deste artigo

obedecerá à regra de transição, a critério do Poder  Executivo,

estabelecida na forma do regulamento.

CAPÍTULO III
DA POLÍTICA DE INVESTIMENTOS DO FS

Art. 5º A política de investimento do FS tem por ob -

jetivo buscar a rentabilidade, a segurança e a  liq uidez de

suas aplicações e assegurar sua sustentabilidade ec onômica e

financeira para o cumprimento das finalidades defin idas nos

arts. 1º e 2º.

Parágrafo único. Os investimentos e aplicações do F S

serão destinados preferencialmente a ativos no exte rior, com a

finalidade de mitigar a volatilidade de renda e de preços na

economia nacional.

Art. 6º Os recursos do FS para aplicação nos progra -

mas e projetos a que se refere o art. 1º deverão se r os resul-

tantes do retorno sobre o capital.

Parágrafo único. Constituído o FS e garantida a sua

sustentabilidade econômica e financeira, o Poder Ex ecutivo, na

forma da lei, poderá propor o uso de percentual de recursos do

principal para a aplicação nas finalidades prevista s no art.

1º, na etapa inicial de formação de poupança do fun do.

Art. 7º A política de investimentos do FS será defi -

nida pelo Comitê de Gestão Financeira do Fundo Soci al - CGFFS.
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§ 1º O CGFFS terá sua composição e funcionamento es -

tabelecidos em ato do Poder Executivo, assegurada a  participa-

ção do Ministro de Estado da Fazenda, do Ministro d e Estado do

Planejamento, Orçamento e Gestão e do Presidente do  Banco Cen-

tral do Brasil.

§ 2º Aos membros do CGFFS não cabe qualquer tipo de

remuneração pelo desempenho de suas funções.

§ 3º As despesas relativas à operacionalização do

CGFFS serão custeadas pelo FS.

Art. 8º Cabe ao CGFFS definir:

I - o montante a ser, anualmente, resgatado do FS,

assegurada sua sustentabilidade financeira;

II - a rentabilidade mínima esperada;

III - o tipo e o nível de risco que poderão ser ass u-

midos na realização dos investimentos, bem como as condições

para que o nível de risco seja minimizado;

IV - os percentuais, mínimo e máximo, de recursos a

serem investidos no Exterior e no País;

V - a capitalização mínima a ser atingida antes de

qualquer transferência para as finalidades e os obj etivos de-

finidos nesta Lei.

Art. 9º A União, a critério do CGFFS, poderá contra -

tar instituições financeiras federais para atuarem como agen-

tes operadores do FS, as quais farão jus a remunera ção pelos

serviços prestados.

Art. 10. A União poderá participar, com recursos do

FS, como cotista única, de fundo de investimento es pecífico.

Parágrafo único. O fundo de investimento específico

de que trata este artigo deve ser constituído por i nstituição

financeira federal, observadas as normas a que se r efere o in-
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ciso XXII do art. 4º da Lei nº 4.595, de 31 de deze mbro de

1964.

Art. 11. O fundo de investimento de que trata o art .

10 deverá ter natureza privada, patrimônio próprio separado do

patrimônio do cotista e do administrador, sujeitand o-se a di-

reitos e obrigações próprias.

§ 1º A integralização das cotas do fundo de investi -

mento será autorizada em ato do Poder Executivo, ou vido o

CGFFS.

§ 2º O fundo de investimento terá por finalidade pr o-

mover a aplicação em ativos no Brasil e no exterior .

§ 3º O fundo de investimento responderá por suas

obrigações com os bens e direitos integrantes de se u patrimô-

nio, ficando o cotista obrigado somente pela integr alização

das cotas que subscrever.

§ 4º A dissolução do fundo de investimento dar-se-á

na forma de seu estatuto, e seus recursos retornarã o ao FS.

§ 5º Sobre as operações de crédito, câmbio e seguro  e

sobre rendimentos e lucros do fundo de investimento  não inci-

dirá nenhum imposto ou contribuição social de compe tência da

União.

§ 6º O fundo de investimento deverá elaborar os de-

monstrativos contábeis de acordo com a legislação e m vigor e

conforme o estabelecido no seu estatuto.

Art. 12. O estatuto do fundo de investimento defini -

rá, inclusive, as políticas de aplicação, critérios  e níveis

de rentabilidade e de risco, questões operacionais da gestão

administrativa e financeira e regras de supervisão prudencial

de investimentos.
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CAPÍTULO IV
DA GESTÃO DO FS

Art. 13. Fica criado o Conselho Deliberativo do Fun do

Social - CDFS, com a atribuição de propor ao Poder Executivo,

ouvidos os Ministérios afins, a prioridade e a dest inação dos

recursos resgatados do FS para as finalidades estab elecidas no

art. 1º, observados o PPA, a LDO e a LOA.

§ 1º A composição, as competências e o funcionament o

do CDFS serão estabelecidos em ato do Poder Executi vo, garan-

tida a participação de um representante dos municíp ios.

§ 2º Aos membros do CDFS não cabe qualquer tipo de

remuneração pelo desempenho de suas funções.

§ 3º A destinação de recursos para os programas e

projetos definidos como prioritários pelo CDFS fica  condicio-

nada à prévia fixação de metas, prazo de execução e  planos de

avaliação, em coerência com as disposições estabele cidas no

PPA.

§ 4º O CDFS deverá submeter os programas e projetos  a

criteriosa avaliação quantitativa e qualitativa dur ante todas

as fases de execução, monitorando os impactos efeti vos sobre a

população e nas regiões de intervenção, com o apoio  de insti-

tuições públicas e universitárias de pesquisa.

§ 5º Os recursos do FS destinados aos programas e

projetos de que trata o art. 1º devem observar crit érios de

redução das desigualdades regionais.

§ 6º Para o cumprimento do disposto no § 5º, deverá

ser considerado o Índice de Desenvolvimento Humano - IDH do

município, com prioridade aos com IDH abaixo da méd ia nacio-

nal.
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§ 7º Os recursos do FS destinados à Ciência e Tecno -

logia, em observância ao disposto no art. 1º, devem  priorizar

a pesquisa e desenvolvimento de energias renováveis .

Art. 14. As demonstrações contábeis e os resultados

das aplicações do FS serão elaborados e apurados se mestralmen-

te, nos termos previstos pelo órgão central de cont abilidade

de que trata o inciso I do art. 17 da Lei nº 10.180 , de 6 de

fevereiro de 2001.

Parágrafo único. Decreto do Poder Executivo definir á

as regras de supervisão do FS, sem prejuízo da fisc alização

dos entes competentes.

Art. 15. O Poder Executivo encaminhará trimestralme n-

te ao Congresso Nacional relatório de desempenho do  FS, con-

forme disposto em regulamento do Fundo.

Art. 16. No caso de dissolução do FS, seu patrimôni o

será transferido ao Tesouro Nacional, na forma do r egulamento.

Art. 17. Esta Lei entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

Sala da Comissão, em 24 de fevereiro de 2010.

Deputado ANTONIO PALOCCI
Relator


